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Estado de Santa Catarina 
Município de Vargem Bonita 
 

 
DECRETO Nº 066/2018, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018. 

  
 

PRORROGA A VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº 005/2018.  

 
 
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse 
público para provimento de vagas no âmbito da Administração Municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de preencher temporariamente vaga 
aberta, em função de servidores públicos estarem em auxilio doença e ou/ 
outros afastamentos, bem como, em virtude de decisão judicial em 
mandado de segurança que suspendeu contratação pública para elaboração 
de concurso público para provimento em caráter efetivo; 
 
CONSIDERANDO que não existem profissionais concursados, nem 
mesmo em cadastro de reserva para preenchimento desta vaga; 
 
 
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal 
de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica prorrogada a vigência do Processo Seletivo Simplificado do 

Edital nº 005/2018 pelo prazo de 06 (seis) meses. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  
Vargem Bonita, 12 de dezembro de 2018. 

 
 
 
 

 
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI  

Prefeita Municipal 
 
 

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 13/12/2018, de 

acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 
 
 
 

 


